
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

E No. ,920/9i 

"ACRESCENTA PROGRAMA AO PLANO PLURIANUAL 
DE SANTO ANTONIO £>/! PATRULHA DO PERÍODO 
DE Í994/1997 E NA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTARIAS ~ LDO -• DO EXERCÍCIO DE 
1995" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 
de S a n t o Antônio da Patrulha, no uso das 
at r i bui çSes que lhe são conferidas por 
Lei, 

FAÇO SABER. ' que a Câmara Muni ci pai 
a p r o v o u e eu sanciono a seguinte Leis 

RTIGÜ 

RTIGO 

Io. -• Fica acrescentado o Programa 91- TRANSPORTE 
91.OZ- Construção de Abrigos para Taxistas e usuá 
Ônibus, contido no Anexo da Lei Mun i ci pai no. 2.6 
16 de setembro de 1993 (PI ano'P1urianua I do Munic 

e f i c a rá com a 

URBANO -
rios de 
9 7 / , de 
i pX o de 
seauinte S a )•) t o A n t f) n i o d a P at ru I h a } 

redaçãos 
91- TRANSPORTE URBANO 
91. O 3 - C o >1 s t r u c; ã f.» d e Abri g o s para Ta x i st as e u s u á r i o s d e 

'àr,i bus 
O b j e t i V o - C !•> n st rui r Ca b i n e s 

usuá rios de Onibus 
inte rior do Munic1pio. 

e Abrigos para Tax 
em i-'ias públicas da 

istas e 
sede e 

2o. -Fica acrescentado o Programa 91- TRANSPORTE URBANO -
91.03- Construção de Abrigos para Taxi stas e usuários de 
OnibuSf contido no Anexo da Lei Muni ci pai no. 2.855^ de 
04 de outubro de 1994 (Lei de Diretri2:es Orçamentárias -
L D O ) . e- f i cará c o m a s e g u i n t e r e d a ç3 o í 
91- TRANSPORTE URBANO 
91.03— Const rução de Abrigos para Taxistas e usuá rios de 

ãfíi bus 
Objetivo- Construir Ca bines e Abrigos para Taxistas e 

usuários de Ônibus em vias públicas da sede e 
i n t e r i o r d o M u n i c 1 p i o, 
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RTI60 3o ^ -- Revogadas as disposiçBes em cont rá rio ̂  esta Lei 
entra em i.'igor a partir desta data. 

ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 07 de junho de 1995 

A 
FERULIO TEDESCO NETTO 

Prefeito Munici pai 

EGISTRE-SE E COHUNIQUE--SE 

GERAL^^fM-^lh^OS 
ecretári fH d e .4 d m i n i s t ra fã o 

' í 
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